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Município de Restinga  
- Estado de São Paulo – 

ANO 06 – EDIÇÃO: Nº. 0046 QUINTA  FEIRA,   07-MARÇO/ 2024 www.restinga.sp.gov.br 

 
                           PORTARIA MUNICIPAL Nº 911 DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 
KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI, Prefeita Municipal de Restinga, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais: 
 
   R E S O L V E: 

Art. 1º – Fica Exonerada a servidora ocupante do Cargo de provimento em 

comissão, conforme abaixo descrito: 

ASSESSORA ESPECIAL DE GESTÃO: 
 
KENNY GABRIELE GONÇALVES NASCIMENTO PEREIRA, brasileira, 

portadora do RG Nº. 41.850.289 SSP e CPF Nº 428.929.828-12, cargo de provimento em comissão, 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

Art. 2° - Por esse ato, fica autorizado o Departamento de Pessoal proceder à 

baixa definitiva nos registros e apontamentos da servidora exonerada, bem como a proceder ao 

acerto de seus haveres, nos termos da legislação vigente. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 06 de março de 2024. 

 

                                              Restinga, 07 de março de 2024. 

 

    Karla Montagnini Ferracioli 
Prefeita Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura do Município de Restinga,  em  07 de MARÇO/2024. 
KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI  - Prefeita do Município de Restinga 
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                           PORTARIA MUNICIPAL Nº 914 DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 
KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI, Prefeita Municipal de Restinga, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais: 
 
   R E S O L V E: 

Art. 1º – Fica Exonerado o servidor ocupante do Cargo de provimento em 

comissão, conforme abaixo descrito: 

ASSESSOR ESPECIAL DE GESTÃO: 
 
ABRAHÃO FELIPE ALCANTARA ARAUJO, brasileiro, portador do RG Nº. 

40.221.657-X e CPF Nº. 321.741.408-02, cargo de provimento em comissão, declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração. 

Art. 2° - Por esse ato, fica autorizado o Departamento de Pessoal proceder à 

baixa definitiva nos registros e apontamentos do servidor exonerado, bem como a proceder ao acerto 

de seus haveres, nos termos da legislação vigente. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 06 de março de 2024. 

 

                                              Restinga, 07 de março de 2024. 

 

    Karla Montagnini Ferracioli 
Prefeita Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura do Município de Restinga,  em  07 de MARÇO/2024. 
KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI  - Prefeita do Município de Restinga 
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                           PORTARIA MUNICIPAL Nº 912 DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 
KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI, Prefeita Municipal de Restinga, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais: 
 
   R E S O L V E: 

Art. 1º – Fica Exonerado o servidor ocupante do Cargo de provimento em 

comissão, conforme abaixo descrito: 

ASSESSOR ESPECIAL DE ESPORTES: 
 

                                    EDSON APARECIDO BRAGHETO, brasileiro, portador do RG no. 16.409.530 e 

CPF. 066.118.118-93, cargo de provimento em Comissão, declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração. 

Art. 2° - Por esse ato, fica autorizado o Departamento de Pessoal proceder à 

baixa definitiva nos registros e apontamentos do servidor exonerado, bem como a proceder ao acerto 

de seus haveres. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 06 de março de 2024. 

 

                                              Restinga, 07 de março de 2024. 

 

    Karla Montagnini Ferracioli 
Prefeita Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura do Município de Restinga,  em  07 de MARÇO/2024. 
KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI  - Prefeita do Município de Restinga 
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                           PORTARIA MUNICIPAL Nº 913 DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 
KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI, Prefeita Municipal de Restinga, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais: 
 
   R E S O L V E: 

Art. 1º – Fica Exonerado o servidor ocupante do Cargo de provimento em 

comissão, conforme abaixo descrito: 

ASSESSOR ESPECIAL DE ESPORTES: 
 

                                    GIAN VITOR VALÉRIO, brasileiro, portador do RG N° 50.617.362-8 e CPF. 

445.894.048-73, cargo de provimento em Comissão, declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração. 

Art. 2° - Por esse ato, fica autorizado o Departamento de Pessoal proceder à 

baixa definitiva nos registros e apontamentos do  servidor exonerado, bem como a proceder ao 

acerto de seus haveres, nos termos da legislação vigente. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 06 de março de 2024. 

 

                                              Restinga, 07 de março de 2024. 

 

    Karla Montagnini Ferracioli 
Prefeita Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura do Município de Restinga,  em  07 de MARÇO/2024. 
KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI  - Prefeita do Município de Restinga 
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                                    PORTARIA MUNICIPAL N° 915 DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

 

“INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NOMEIA 

COMISSÃO PROCESSANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI, Prefeita Municipal de Restinga, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que legalmente lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal: 

                                     RESOLVE 

Art. 1º. DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor 

de servidor municipal registrado pela Matrícula N° 1637, para apurar conduta praticada caracterizada 

como ilícito penal. 

Art. 2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Processante será composta 

pelos servidores CASSIA MARIA GUIMARÃES PUCCI DE LIMA,  Assessora Especial de Gabinete, 

Advogada, que a presidirá, tendo como membros: KARINA HARUMI KIMURA, Escriturária, 

RENATA CRISTINA SOARES, Diretora do Departamento Municipal do Meio Ambiente, todos 

servidores integrantes do Quadro desta Administração. 

Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda a documentação 

necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e 

demais provas que entender pertinentes.  

Art. 4º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data desta 

Portaria, para concluir a apuração dos fatos e elaborar o relatório final, dando ciência à 

Administração Superior desta entidade. 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 

próprias do Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

 Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições 

em contrário. 

                                             Restinga, 07 de março de 2024.  

Karla Montaginini Ferracioli. 
Prefeita Municipal de Restinga 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura do Município de Restinga,  em  07 de MARÇO/2024. 
KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI  - Prefeita do Município de Restinga 
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